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Campo Mouráo
m Cidade Escola Campo Mouráo

PROJETO DE LEI N" ?oo^
De 27 de maio de 2009

Desafeta parte da Rua Alcindo Ferreira Toledo^^^^ísLl
autoriza a sua alienação.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1° Fica desafetada da classe de bens de uso comum do povo,
e transferida para a classe dos bens dominicais do Município de Campo Mourão,
parte da Rua Alcindo Ferreira Toledo, com área de 1.890,66 m^, a ser
denominada Lote n° A-1, com os seguintes limites e confrontações:

A NOROESTE: pelo alinhamento predial da Avenida Comendador
Norberto Marcondes na distância de 12,40 metros; A NORDESTE: por uma linha
reta, confrontando com os lotes n°®. 90, 89 e 88 na distância de 100,00 metros;
A SUDESTE; por uma linha reta, confrontando com a Rua Alcindo Ferreira
Toledo na distância de 20,00 metros; A SUDOESTE: por duas linhas retas, a
primeira confrontando com os lotes n°^. 74, 75. 78 e 80 na distância de
68,33 metros, e a segunda pela testada do alinhamento predial da Avenida das
Torres na distância de 32,56 metros.

Art. 2° O Poder Executivo fica autorizado a alienar a área de terras

mencionada no art. 1° desta Lei aos proprietários de imóveis lindeíros, nos
termos do art. 17, I, "d", da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art 3° Integram e complementam esta Lei, a planta e memorial
descritivo e a avaliação da área descrita no art. 1°.

Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão,-2f-de maio de 2009

legislativo de campo mourão
i^recteOTOcouO

Prefeito Municipa^po !vi0URÃ0,^:2_-fââ^2-HORAr^V- Y,S
lí PROprotocolista
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Campo Mourão
I Cidade Escola Campo Mouráo
S Pgra/ra I Sraa'

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° o93 /^ci í
DAL'- n

. C>â-/oé /o'\

^ « /o
Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dessa Casa o incluso projeto de lei
que "Desafeta parte da Rua Alcindo Ferreira Toledo e autoriza a sua alienação".

A desafetação de parte da Rua Alcindo Ferreira Toledo permitirá a
revitalização de áreas próximas à Avenida das Torres.

A rua está sendo utilizada parcialmente e a desafetação de parte
dela não prejudicará a circulação local, conforme análise feita pela Secretaria do
Planejamento (cópia anexa).

Diante do exposto, solicitamos a Vossas Excelências a deliberação
da matéria em regime de urgência, de acordo com o contido no art. 32 da Lei
Orgânica do Município.

Campo Mourão, 27 de março de 2009

se Tureck

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO • PARANÁ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87^-14Ç

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX; (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001 -06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br



Município de Campo Mourão - Cidade Escola

LA'JOC líE AVA'-''A'r-A'̂

Os membros da Comissão de Avaliação dos Valores Venais cfê'

N.o 07048/2007 reuniram-se nesta data para avaliar oimóvel abaixo discnminado.

Lote n° A-1, situado entre as quadras 04 e 05, com área de 1,890,66 m^ situado no 1Centro, neste Município eComarca de Campo Mourao, Estado do Parana. 1
i/^inrrfn mpfro quadrado: R$ o" (Noventa e cinco reais)._ !

Campo Mourão, 29 de abril de 2009.

Altair Casárim j(Me Brasília Batista Aiexand Ique Ferreira

Halí^p Viuoes OuVt=>lu> •
GP910Í?" Ve"o

'rua BRASIL

^ ^ ' e-mail: prefeito@campomourao.pr.gov,br
home page; http://www.campomouraa.pr.gov.br



mA'ÍfoA Lnfr descritivo DE LIMITES ECONFRONTAÇÕES DO LOTE N«A-1, SITUADOQUADI^NoOSEtVl, CENTRO, PERÍMETRO URBANO DESTE MUNICÍPIO ECOMARCA DE CAMPO
MOURAO. ESTADO DO PARANÁ. uc ^

Ifls...
ÁREA DO LOTE N® A-1 890,66 m2 _ _ V/.-- •

ÂNOROESTE; Pelo alinhamento predial da Av. Comendador Nort)erto Marcondes na distânüaãã=4:2i^
À̂ RDESTE: Por uma linha reta. confrontando com os lotes n^s 90. 89 e88 na distância de 100.00 m;

ASUDESTE; Por uma linha reta, confrontando com aRua Aidndo Ferreira Toledo na distância de 20,00 m;

ASUDOESTE: Por duas íinhas retas, a primaira confrontando com os lotos n^s 74, 75, 78 e80 na distância
d© 68,33 m; a segunda pela testada do alinhamento predial da Av. das To/t^nadistância de
32,56 m. ,

Orientação dos Ruítkis; Norte Magnético Campo Mourâo, 21 de Abril de 2008.

AV. ÇDMENCADaR-NDRBERTD MARCaNDFS



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuüucrcuic. 14X8- Tclcfax (441 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 4^0
C.N.P.J 7y.S69.772.00ül-14

c-mail: lcgisttUivoiimnicinalfÁ'^caniarac-m.coni.hr
w-ww.camaraciii.com.br

ASSESSORIA JURÍDICA

PARECER N°. /2009.
REF; PROJETO DE LEI N". 089/2009

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

optti
^síJkr~V® «**.

o P /v/S /<9-oo<^
, /570^/09

n * » o» o

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelos

artigos 18 e 19 e incisos da resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo, em regime de urgência, propõe

Projeto de Lei n° 089/2009, protocolizado sob o n° 1266/2009, exposto em 04

(quatro) artigos que "Desafeta parte da Rua Aícmdo Ferreira Toledo e autoriza

sua alienação".

A proposição encontra-se com mensagem justificativa

conforme preceito regimental.

É o relatórioem apertada síntese.

vOER LEGISLATIVO ^ CAÍVIPO WIOURÃO
^••"ROTOCOLO N» 3

CAlv.PO MOURÃO J? /o^/<77"riORA /O U^.
Cj 0/^ ^
d PROTOCOLISTA



II - DO PARECER

Em análise à matéria, verifica-se a mesma não estar apta a

receber manifestação final por esta Assessoría Jurídica.

Informa o chefe do Poder Executivo em sua justificativa que

"a rua está sendo utilizada parcialmente e a desafetaçâo de parte dela não

prejudicará a circulação local, conforme anáUse feita pela Secretaria do

Planejamento (cópia anexa}", f grifo nosso).

Todavia Excelência, compulsando documentação que

instruem o Projeto de Lei em comento, certiíicou-se a ausência do documento

referenciado.

Outrossim Excelência, veriftca-se que o art. 100, inciso III da

Lei Orgânica prevê que;

Art. 100- a alienação de bens do Município, de suas autarquias e

fundações por ele mantidas, subordinadas à existência de interesse

público expressamente justificado, será sempre precedida de avaliação e

observará o seguinte:

III- em ambos os casos, o projeto de lei autorizativo conterá dispositivo

especificando qual a destinacão aue será dada aos valores auferidos

com alienação, sendo vedado o uso dos recursos mencionados neste

inciso para o financiamento de despesas corrente, salvo se destinada por

lei ao regime de previdência social próprio sos servidores públicos

municipais, (grifo nosso).

Em atenção ao dispositivo transcrito, nota o seu

descumprímento, uma vez que o Projeto de Lei em tela não recepciona o

dispositivo especificando qual a destinação que será dada aos valores auferidos

com a alienação, conforme determina a Lei.

Assim, com o fim de estudo e melhor análise da proposição

em te\a, solicito seja por esta presidência encaminhado expediente ao Autor da

Matéria para que faça juntar a documentação pertinente e, que seja a matéria

readequada atendendo aos requisitos previstos na Lei.

No momento, é o que me compete argüir.



Campo Mo^unáS 14 de julho de 2009.

Doe. Anexo. P.L n® 089/2009 (Prot

ÉA\
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1.579- Telefax (44) 3518-5050-CEP 87300-400 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 /<</

e-mail: l&aislativomuniciDal@camar3cm.com.br / ^

Ofício n° 2.252/09-GAB/PRES.
Campo Mourão, 23 de julho de 2009.

. Senhor Prefeito,

Encaminhamos para as providências necessárias cópia do Parecer
Jurídico n° 364/09, referente ao Projeto de Lei n° 89/09 que "Desafeta parte da Rua
Alcindo Ferreira Toledo e autoriza a sua alienação.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de Olii
Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
VBN.



Campo Mourão
Ê Cidade Escola

Panina / ^

Ofício n° 907/2009 - DEADM/SEFAD

Senhor Presidente,

fls..

Campo Mourão, 4 de agosto de 200

f ] .
c J-^Co .

Em atenção ao Ofício n° 2.252/2009 —GAB/PRES, encaminhamos
a Vossa Excelência cópia do parecer da Secretaria do Planejamento, conforme
citado na Mensagem Justificativa do Projeto de Lei n° 89/2009 que "Desafeta
parte da Rua Alcindo Ferreira Toledo e autoriza a sua alienação."

AtenehTS^ente

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

jreck

Prefeito Municipal

GISLArVO DE CAMPO MOURÃO
•QêOuQtXooÇ

'MWiPO iViUÜRÀQ /j fOé'loQ ríQRA9:AO

-9^
J PROPROTOCOLISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO P>^NÁ
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO - PARANÁ -CAIXA POSTAL 420 - CEP 87SbA-140

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF)N.° 75.904.524/0001-06
www.campomoürao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃ
ESTADO DOPARANA

Rua Harrison José Borges. 895 - Telefone (44^ 3523-54.21 - CEF 87300-B80
C.N.PJ 79.869.772/0001-14

e-mail: legislativoniuniciDal(ô';camaracm.com-br

«•ww.camaracni.conLbr

ASSESSORIA JURÍDICA
Ao

PARECER N°. LiOd /20Q9.
REF: PROJETO DE LEI N°. 089/2009

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

n/ejj6
r Q w

Chega a esta Assessoria Jurídica na data de 17 de agosto

de 2009 para emissão de Parecer, o Oficio n°. 907/2009, do Poder Executivo

Municipal, em resposta ao Ofício n°. 2.252/2009 desta Casa de Leis, referente

ao Projeto de Lei n°. 089/2009, que "desafeta parte da Rua Alcíndo

Ferreira Toledo e autoriza a sua alienação''.

Em que pese o encaminhamento de resposta pelo Autor, o

mesmo deixou de esclarecer o questionamento quanto a qual destinação será

dada aos valores auferidos com a alienação, conforme determina o artigo 100,

IIÍ da Lei Orgânica Municipal.

Portanto, solicito que seja oficiado novamente ao Poder

Executivo, para que preste as informações necessárias.

E o que me con^pe/ef^guir.

íiosto de 2009.Campo Mourão,y8dí
\

\ K
Valter Fraacisc"

Assesspr iJurí
Oab/Pr

Doe. Anexo. Ofício n" 907/2009 - Executivo. (. .058/ :üO

ilva CAMPO mouraoj2_/sÍÍ/o1hS?^
7

PROTOCOLISTA

Projeto de Lei n". 089/2009.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1.579 -Telefax (AA\ 3518-5050 -CEP 87300-400 - Cx. Postai

C.N.P.J 79.869.772/0001-14 fUJ O
e-mall: leqlslatrvomuniciDal@camaracm.com.br (O . %,

wvw.carnaracm.com.br

Ofício n° 2.745/09-GAB/PRES.

Campo Mourâo, 01 de setembro de 2009.

Senhor Prefeito,

Encaminliamos para ciência e providências necessárias cópia do Parecer
Jurídico n° 408/09, referente ao Projeto de Lei 089/2009, que "Desafeta parte da Rua
Alcindo Ferreira Toledo e autoriza a sua alienação.

Respeitosamente,

Dr. Eraldô Teodoro de

Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/vbn.



Campo Mouráo
I Pólo Brasileiro de Alimentos

Ofício n° 1270/2009 - DEADM/SEFAD

Campo Mouráo
1

Campo Mouráo, 7 de outubro de 2009

2^'

Senhor Presidente,

Em atenção ao Ofício n° 2.745/09 - GAB/PRES, que encaminha

o Parecer Jurídico n. 408/09, referente ao Projeto de Lei n. 089/2009 que

"Desafeta parte da Rua Alcindo Ferreira Toledo e autoriza a sua alienação",

com base nas informações prestadas pelo Secretário da Fazenda e

Administração que, considerando o item III do art. 100 da Lei Orgânica do

ivíunicípio, o valor da alienação será destinada a aporte á Previdência Social

dos Servidores Públicos do Município de Campo Mourão - PREVISCAM.

Atenciosamente

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR

PODER LEGISLATIVO D£ CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO N° A i:^ ^ 1,2 OoÇ
CAMPO MOURÃO py ////^ HORA X-/.7^

f PROTOCOLISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ f^
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO -PARANÁ -CAIXA POSTAL. 420 -CEP 87301-1^/9/)/^^^

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ MF n® 75904524/0001-06 /
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br Y



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua UaiTison José Borges. 895 - Tciofoin:(44) 3523-54.2I - CEi> 87300-380
C.N.PJ 79.869.772 0001-14

e-nmii: legislativoiTmiiicÍDal'fl cainai'acni.com,br

\\'\\>v.camaracni.coni.br

ASSESSORIA jurídica

PARECER N° 550 /2009.
REF: PROJETO DE LEI N°. 089/2009

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

.iu-jrW.

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo

artigo 18 e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o if 089/2009, exposto em 04 (quatro) artigos, que

"desafeta parte da Rua AIcíndo Ferreira Toledo e autoriza a sua

alienação", em regime de urgência.

de jujüio de 2009.

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 02

PODER LEGISLATIVO Ü^O «OURÀO
protocolo N°_1) ? Péi J,
CAMPO

AprStõcõusiã



çtS.---

A proposição faz-se acompanhar de justificatiV£i^^

conforme preceito regimental.

No dia 15 de juUio do corrente ano, esta Assessoria

Jmídica protocolizou seu Parecer, solicitando que fosse oficiado o Autor, a

íim de encaminhar a documentação pertinente e readequar a matéria aos

requisitos legais.

Em 13 de agosto, o Poder Executivo protocolizou o

Ofício rf. 907/2009, encaminliando cópia do Parecer exarado pela Secretaria

do Planejamento, e no dia 19 de agosto, esta Assessoria Jurídica protocolizou

Parecer solicitando que novamente fosse oficiado ao Autor, para que

realizasse esclarecimentos necessários.

No dia 04 de novembro, o Executivo Municipal

protocohzou o Ofício n°. 1.270/2009, informando que o valor da alienação

será destinado a aporte à Previdência Social dos Servidores Públicos do

Mimicípio de Campo Mourão.

Em 09 de novembro de 2009, o presente Projeto de Lei é

novamente encaminhado para análise desta Assessoria Jurídica.

É o relatório.

II - DO PARECER

A iniciativa visa desafetar e alienar o detenninado local,

realizando sua revitalização.

Em análise, após as diligências realizadas, salvo melhor

juízo, não se vislumbra prejudicialidades à tramitação do Projeto de Lei em

tela.



Portanto, esta Assessoria Jurídica se manifesta favorável

à tramitação do aludido Projeto de Lei.

É o que me compete arguir.

Campo MourãoAl Ode novembro de 2009.

Valter Francis
Assessor

Oah'

Doe. Anexo. P.L. n^. 089/2009 (Prol. 1.266/2009).



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco AlbuQucrouc. 1488 - Telefax ("44)3523-2330 -CEP 87302-220 > Cx. Postal 450

C.NPJ 79.869.772/0001-14
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www.camaracm-com.br
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SALA DAS COMISSÕES
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Sumula: PROJETO DE LEI 089/2009 - EXECUTIVO MUNICIPAL - DESAFETA PARTE

DA RUA ALCINDO FERREIRA TOLEDO E AUTORIZA ASUA ALIENAÇÃO.

Iniciativa do Poder Executivo

Relator Vereador Sidnei Jardim

PARECER

Em análise, a proposição n° 89.2009 sob protocolo n° 1266 de 02 de junho do
corrente, de autoria do Sr. Prefeito, que "DESAFETA PARTE DA RUA ALCINDO FERREIRA
TOLEDO E AUTORIZA A SUA ALIENAÇÃO".

Para analise detalhado da referida proposição o relator solicitou parecer do
Assessor Jurídico no dia 06 de julho do corrente ano, o qual no dia 15 de julho protocolou
oficio nesta Casa de Leis para que fosse notificado o autor para providências, no dia 23 de
julho foi encaminhado oficio 2.252/09 ao Sr° Prefeito, chegando a resposta no dia 13 de
agosto, sendo novamente enviado a Assessoha Jurídica o qual no dia 18 de agosto solicitou
novamente que fosse enviado ao autor para providencias, no dia 01 de setembro novamente
envia oficio n° 2.745/09 ao Poder Executivo, tendo a resposta do oficio protocolada em 04 de
novembro, encaminhada novamente ao AJURI, sendo que o mesmo protocolou seu parecer
conclusivo no dia 10 de novembro, portanto após 130 (cento e trinta dias) dias a matéria
retorna para este relator emitir parecer.

Do ponto de vista do DEJURI, a matéria após realização das devidas
diligencias encontra em perfeita ordem para sua tramitação conforme requer o Poder
Executivo.

ED/SJ



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquenjue. 1488 - Teleíax f44">3523-23.3Q -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.NPJ 79.869.772/0001-14

c-maQ: lcKLs1ativomunicipal@oamaraoni.com.hf

www.camaracm.com.br
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No que tange este relator opinar não foi constatado nenhuma óbice
constitucionalidade e legalidade.

Isto posto, manifesto voto FAVORÁVEL â tramitação da referida matéria em
confonnidade com o Regimento Intemo desta Casa de Leis.

Solicitamos que os demais Edis acompanhe o Parecer Favorável da
Comissão Permanente de Legislação e Redação.

É o Parecer.

SALA DAS SESSÕES, 30 de novembro de 2009.

ED/SJ

SIDNEI MRDIM
Relator

ADEMIR F. DE LIMA ISIDORÍO MORAES



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua Mato Grosso. 1579 - Telefax f44) 3518.5050 -CEP 87300.400 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: ieqlslatlvomuniclpal@camaracm.coin.br
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Bancada do PPS

PROJETO DE LEI N° 89/2009

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:

Íg/slV'

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n® 089/2009, de autoria do Poder
Executivo, que DESAFETA PARTE DA RUA ALCINDO FERREIRA TOLEDO E
AUTORIZA A SUA ALIENAÇÃO, o qual recebeu parecer favorável da Comissão de
Legislação e Redação.

VOTO DO RELATOR:

O presente Plano de Lei tem a finalidade desafetar e alienar a Rua Alcindo
Ferreira Toledo, em análise após as diligência realizadas pela Assessoria Jurídica e
acompanhando o seu parecer e no que respeita o aspecto financeiro e orçamentário é
plenamente possível, estando em perfeitas condições para tramitação e considerando a
legalidade manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL ao presente Plano de Lei.

SALA DAS SESSÕES, 2 de dezembro d^

HELTON^^ÕRGES

/lac.

RO^TO VOIDELO
Relator

DR. SAUL ANT NIO SACH
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Bancada do Partido Democrático Trabalhista - PDT

PROJETO PE LEI N. ° 089/2009

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO ÀCOMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR EDOEL ROCHA

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ° 089/2009, o qual -
"DESAFETA PARTE DA RUA ALCINDO FERREITA TOLEDO E AUT0RI2^ SUA
ALIENAÇÃO".

VOTO DO RELATOR:

O Projeto em questão tem como finalidade desafetar e alienar parte da
Rua Alcindo Ferreira Toledo, permitindo a revitalização de áreas próximas à Avenida
das Torres.

Após análise, verificamos que o valor da alienação será destinado ao
aporte da Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Campo Mourão.

Vale ressaltar ainda que a referida rua já vem sendo utilizada
parcialmente e que esta desafetação não prejudicará a circulação local.

Dessa forma, manifestamos o VOTO FAVORÁVEL para a presente
proposição.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 09 de dezembro de 2009.

PROF. j6sá pbcHAESKt= EÜOEL NELITA^fiACENTINI
MembroPresidente

JCB
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DATA COMISSÃO PERMANENTE

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA
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NOME F c A

Ademir Pezão

Edoel Rocha y:
Dr. Eraldo

Helton Borges

Isidoro Moraes

José Pochapski

Beto Voideio

Prof Nelita

Dr. Saul /j
Sidnei Jardim

F - favoráveis

C —contrários

A - ausentes

NOME F c A

Ademir Pezão

Edoel Roclia

Dr. Eraldo

Helton Borges V

Isidoro Moraes

José Pochapski -z

Beto Voideio

Prof Nelita C
Dr. Saul

Sidnei Jardim

F - favoráveis

C —contrários

A - ausentes
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. n°. 1679 - Telefax ^441 3518 5050 -CEP 87300-400 - Cx. Postal 460

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-maíl: leQislativomunicipal@camaracm.com.br

www.camaracm.com.br

CONSULTORIA TECNICO-LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n°. 89/2009 - DESAFETA PARTE DA RUA

ALCINDO FERREIRA TOLEDO E AUTORIZA ASUA ALIENAÇÃO.

Autoria; Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n®. 32/92 em seu artigo 26 c/c

o art. 204 do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL:

01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourâo, 16 de dezembro de 2009.

Q:Yria-i^iAc<^
Amanda Hefena da .ST/va

Consultora Técnica Legislativa
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PROJETO DE LEI N". 89/2009
De 21 de dezembro de 2009. M-
DESAFETA PARTE DA RUA ALCINDO FERREIRA
TOLEDO E AUTORIZA A SUA ALIENAÇÃO.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu. Prefeito do Município, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1®. Fica desafetada da classe de bens de uso comum do povo, e
transferida para a classe dos bens dominicais do Município de Campo Mourão, parte
da Rua Alcíndo Ferreira Toledo, com área de 1.890,66 m^, a ser denominada Lote
po. A-1, com os seguintes limites e confrontações: A NOROESTE; pelo alinhamento
predial da Avenida Comendador Norberto Marcondes na distância de 12,40 metros;
A NORDESTE: por uma linha reta, confrontando com os lotes n°^ 90, 89 e 88 na
distância de 100,00 metros; A SUDESTE: por uma linha reta, confrontando com a
Rua Alcíndo Ferreira Toledo na distância de 20.00 metros; A SUDOESTE: por duas
linhas retas, a primeira confrontando com os lotes n°®. 74, 75. 78 e 80 na distância
de 68,33 metros, e a segunda pela testada do alinhamento predial da Avenida das
Torres na distância de 32,56 metros.

Art. T. O Poder Executivo fica autorizado a alienar a área de terras
mencionada no art. 1° desta Lei aos proprietários de imóveis lindeiros, nos termos do
art. 17,1. "d", da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 3°. Integram e complementam esta Lei, a planta e memorial
descritivo e a avaliação da área descrita no art. 1°.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2009.

Dr. Eraldo Teodorode OIS(&râ"
Presidente ^—
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Ofício n° 3.842/09-GAB/PRES.

Campo Mourão, 18 de dezembro de 2009.

Senhor Prefeito,

Encaminiiamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo, analisados e
aprovados em Plenano:

006/09

89/09

93/09

102/09

103/09

112/09

114/09

"Declara de utilidade pública o Rotary Campo Mourâo". de autoria do Vereador
José Pochapski.

Desafeta parte da Rua Alcindo Ferreira Toledo e autoriza a sua alienação" de
autoria do Poder Executivo. '

Altera oartigo 35 da Lei 311, de de julho de 1981 (estabelece normas gerais
para o serviço de transporte coletivo de passageiros e dá outras providências)"
de autoria do VereadorJosé Pochapski. '

Declara de utilidade pública a Associação Desportiva Asa Leste - ADAL" de
autoria do Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira.

Declara imunes de corte as árvores da espécie pau tenra de areia - qualea
cordata e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo.

Desafeta trecho da Rua Alexandre Schumoski do Jardim Bandeirantes nesta
cidade", de autoria do Poder Executivo.

"Declara de utilidade pública a Associação Clube Noroeste do Paraná de
Montanhismo de Campo Mourâo - CNOPAM", de autoria da Vereadora Nelita
Cecília Piacentini.

Dispõe sobre a desafetação do bem público que específica", de autoria do
Poder Executivo.

Declara de utilidade pública o Rotary Club Campo Mourão Lago Azul" de
autoria do Vereador José Pochapski.

"Detennina aos estabelecimentos bancários instalados no Município de Campo
Mourão, que possuam porta com detector de metais, a manterem armários
guarda-volumes á disposição de seus clientes e usuários e dá outras
providências", de autoria do Vereador Ademir Franco de Lima.

- continua -

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/vbn.



rN,

Fl. 02 do Ofício n° 3.842/09.

153/09

155/09

165/09

173/09

200/09

Desobriga os passageiros obesos de utilizarem as catracas dos ônibus de
transporte coletivo urbano do Município de Campo Mourão e dá outras
providências", de autoria do Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira.

•^Itera a Lei n° 1.887, de 3 de dezembro de 2004", de autoria do Poder
Executivo".

"Denomina Professora Eliane Alves da Silva, o Ginásio de Esportes localizado
na Escola Municipal Urupês", de autoria dos Vereadores Ademir Franco de
Lima, Helton Borges, José Pochapski. Nelita Cecília Piacentini. Sidnei de Souza
Jardim, Isidorio da Silva Moraes, Edoel Rocha e José Roberto Voldelo.

"Declara de utilidade pública a associação Sou Arte de Campo Mourão" de
autona dos Vereadores Eraldo Teodoro de Oliveira, Ademir Franco de Uma
Helton Borges, José Pochapski, Nelita Cecília Piacentini, Sidnei de Souza
Jardim, Isidorio da Silva Moraes, Edoel Rocha e José Roberto Voidelo.

'̂ utoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a alienar, mediante doação à
Faculdade Estadual de Ciências e Letras de Campo Mourão - FECILCAM o lote
de tenras que menciona e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivo.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Yeodoro de O^^ira' ^
Presidente
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De 22 de dezembro de 2009

Desafeta parte da Rua Alcindo Ferreira
Toledo e autoriza a sua alienação.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Município, sanciono a seguinte.

LEI:

Art 1° Fica desafetada da classe de bens de
uso comum do povo e Rua
dominicais do Município de m' a ser
Aldndo Ferrei- Tol^o com ^denominada Lote n ^ alinhamento predial da

12,40 na drânda de 100.00 metros; A
IÍIdÊsTE por uma linha reta, confrontando ^

testada do alinhamento predial da Avenida das Torres na
distância de 32.56 metros.

Art 2° O Poder Executivo fica autorizado a

da Lei rf. 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art 3® integram e complementam esta Lei, a

planta ememorial descritivo eaavaliação da érea descnta no
art. 1".

publicação.
Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo. 22 de dezembro de 2009

Nelson José Tureck -Prefeito Munidpal
José Carlos Severino -Procurador-Gerainloar Mello - do Planejamento
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LEI N. 2539

De 22 de dezembro de 2009

Campo Mouráo
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N. 1342/2009

DE 23/12/2009 Desafeta parte da Rua Alcindo Ferreira Toledo e
autoriza a sua alienação.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Municípío, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1° Fica desafetada da classe de bens de uso comum do povo,
e transferida para a classe dos bens dominials do Município de Campo Mouráo,
parte da Rua Alcindo Ferreira Toledo, com área de 1.890,66 m^. a ser
denominada Lote n°. A-1, com os seguintes limites e confrontações; A
NOROESTE: pelo alinhamento predial da Avenida Comendador Norberto
Marcondes na distância de 12,40 metros; A NORDESTE: por uma linha reta,
confrontando com os lotes n°®. 90, 89 e 88 na distância de 100,00 metros; A
SUDESTE: por uma linha reta, confrontando com a Rua Alcindo Ferreira Toledo
na distância de 20,00 metros; A SUDOESTE: por duas linhas retas, a primeira
confrontando com os lotes n°®. 74, 75. 78 e 80 na distância de 68,33 metros, e a
segunda pela testada do alinhamento predial da Avenida das Torres na distância
de 32,56 metros.

Art. 2® O Poder Executivo fica autorizado a alienar a área de terras

mencionada no art. 1° desta Lei aos proprietários de imóveis lindeiros, nos
termos do art. 17.1, "d", da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 3° Integram e complementam esta Lei, a planta e memorial
descritivo e a avaliação da área descrita no art. 1®.

Art. 4® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 22~3fe dezembro de 2009

é-C-aiIus Seveiiiio

Procurador-Geral

elson JoseTureck

Prefeito Municipal

ábio Gaspar \/lello
etáric/do Planejamento
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